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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA (Relator convocado): Trata-se de embargos infringentes ajuizados por Joesley Mendonça Batista em face de Acórdão proferido pela Quarta Turma deste Tribunal que, à unanimidade, julgou extinta a punibilidade pelo crime de injúria e, por maioria de votos, deu parcial provimento  a Recurso em Sentido Estrito interposto por Michel Miguel Elis Temer Lulia, para receber queixa-crime quanto às imputações de calúnia e difamação contra o Embargante, nos termos da seguinte ementa (fl. 347/348): 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. REJEIÇÃO DE QUEIXA-CRIME. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES CONTRA A HONRA. CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E INJÚRIA. IMPUTAÇÃO DADA COMO FALSA DE FATO TÍPICO AO QUERELADO E DE FATO OFENSIVO À SUA REPUTAÇÃO. JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. CRIME DE INJÚRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO RESE. RECEBIMENTO DA QUEIXA-CRIME EM RELAÇÃO AOS CRIMES DE CALÚNIA E DIFAMAÇÃO.

1. Nos termos da Lei 12.850, de 02/08/2013, “Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com o objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.” (art. 1º, 1º), constituindo crime “Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa.” (art.22).

2. Nessa moldura, afirmar que então Presidente da República, era “o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário.”; e que “haveria um “acerto” entre o QUERELANTE, o ex-Deputado Federal EDUARDO CUNHA e a pessoa de LUCIO FUNARO para fins de recebimento de propina.”, significa em tese imputar-lhe fatos definidos como crimes, e falsamente, segundo a queixa-crime, e imputar-lhe fatos ofensivos à sua reputação, o que imporia o recebimento da queixa-crime.

3. Para a decisão recorrida, as afirmações do querelado à Revista Época se deram em um contexto determinado, qual seja, o âmbito dos fatos que culminaram com o acordo de colaboração premiada que celebrou com o Ministério Público Federal, ato devidamente homologado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo que a reiteração dos fatos afirmados no acordo de colaboração premiada constitui direito do querelado, deixando de haver o anímus diffamandí.

4. Mas essa circunstância — repetição de fatos postos em acordo de colaboração premiada ou no seu entorno —, e que antecipa eventual linha de defesa, não retira a tipicidade da conduta do querelado em afirmar, em veículo de imprensa, e de forma dada como falsa, que o querelante era “o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário”, nem lhe suprime ipso facto o elemento subjetivo dos crimes contra a honra, mesmo porque sequer se sabe se o querelado fez tais afirmativas naquele acordo.

5. Para o oferecimento da denúncia/queixa-crime e o seu recebimento, faz-se necessária, tão somente, a demonstração da ocorrência do fato criminoso, em termos de materialidade e indícios de autoria. Os elementos objetivos e subjetivos do tipo penal devem ser analisados de forma exauriente no decorrer da instrução processual, com amplo contraditório.

6. As razões da decisão em relação ao crime de injúria não mais comportam (re) exame útil, dado que operada a prescrição da pretensão punitiva, que se opera em 3 (três) anos (arts. 109, VI e 111,I — CP), pois o fato data de 17/06/2017, ainda que se considere a causa de aumento de 1/3 prevista no art. 141, I, do Código Penal.

7. Extinção da punibilidade pelo crime de injúria (art. 140 — CP). Provimento parcial do recurso em sentido estrito. Recebimento da queixa-crime em relação aos crimes de calúnia (art. 138 — CP) e de difamação (art. 139 — CP).
Em suas razões recursais, sustenta preliminarmente: a) a nulidade da queixa-crime, pois o embargado era Presidente da República a época dos fatos, necessitando assim de requisição do Ministro da Justiça para oferecer uma ação pública condicionada, e b) incompetência da Justiça Federal e inaplicabilidade da súmula 147 do STJ.

No mérito, pugna pela manutenção da decisão que rejeitou a queixa-crime por falta de justa causa e da ausência do elemento “falso” exigido pelo delito de calúnia.

Não foram apresentadas contrarrazões.
O despacho de fl. 378 admitiu os embargos infringentes.

Intimada para manifestar-se na qualidade de “custos legis”, a PRR da 1ª Região opinou pelo provimento do recurso. (fl. 387/391v)
É o relatório.

Sigam os autos ao exame do(a) Revisor(a), que pedirá a inclusão do feito em pauta para julgamento (arts. 30, II, e 311, § 5º, do RITRF 1ª Região).

Juiz Federal PABLO ZUNIGA DOURADO
(Relator convocado)
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